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LEI Nº 8.715, DE 11 DE OUTUBRO DE 1988 
 

 

Dá nova redação à Lei nº 4.850, de 11 de 

dezembro de 1964, que oficializa a "Semana 

Farroupilha" e dá outras providências, alterada 

pelas Leis nos 7.391, de 8 de julho de 1980, e 

7.820, de 7 de novembro de 1983. 

 

 

PEDRO SIMON, Governador do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 66, item IV da Constituição do 

Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

 

Art. 1º - A Lei nº 4.850, de 11 de dezembro de 1964, que oficializa a "SEMANA 

FARROUPILHA" e dá outras providências, alterada pelas Leis nos 7.391, de 8 de julho de 

1980, e 7.820, de 7 de novembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º - É oficializada a "SEMANA FARROUPILHA" no Rio Grande do 

Sul, a ser comemorada de 14 a 20 de setembro de cada ano, em homenagem 

e memória aos heróis farrapos. 

Parágrafo único - Tornarão parte nas festividades da Semana Farroupilha, 

escolas de 1º e 2º graus das redes estadual, municipal e particular de ensino, 

Unidades ou Contingentes da Brigada Militar, Centros de Tradição Gaúcha 

e entidades associativas, particulares, culturais e desportivas que dela 

queiram participar. 

 

Art. 2º - A Secretaria da Educação do Estado, a Brigada Militar, a Fundação 

Instituto Gaúcho de Tradição e Folclore e o Movimento Tradicionalista 

Gaúcho organizarão e orientarão as festividades da Semana Farroupilha. 

 

Art. 3º - As prefeituras municipais, mediante convênio com o Estado, 

organizarão e coordenarão, nos seus municípios, as festividades da Semana 

Farroupilha. 

 

Art. 4º - O Governo do Estado regulamentará esta Lei dentro de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação." 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 11 de outubro de 1988. 
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LEI Nº 4.850, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1964 
* atualizada até a Lei n.º 13.600, de 30 de dezembro de 2010 

 

 

Oficializa a "Semana Farroupilha" e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º - É oficializada a "SEMANA FARROUPILHA" no Rio Grande do Sul, a 

ser 

comemorada de 14 a 20 de setembro de cada ano, em homenagem e memória aos 

heróis farrapos. (Redação dada pela Lei n.º 8.715/88) 

Parágrafo único - Tomarão parte nas festividades da Semana Farroupilha, escolas de 1º e 2º 

graus das redes estadual, municipal e particular de ensino, unidades ou contingentes da 

Brigada Militar, Centros de Tradição Gaúcha, Associações de Piquetes e entidades 

associativas, particulares, culturais e desportivas que dela queiram participar. (Redação dada 

pela Lei n.º 12.422/05) 

 

Art. 2º - A Secretaria da Educação, a Secretaria do Turismo, Esporte e Lazer, a 

Secretaria da Cultura, a Brigada Militar, a Fundação Instituto Gaúcho de Tradição e Folclore, 

o Movimento Tradicionalista Gaúcho e a Associação dos Piquetes do Parque da Estância da 

Harmonia e do Estado do Rio Grande do Sul organizarão as festividades da Semana 

Farroupilha.(Redação dada pela Lei n.º 12.422/05) 

Art. 3º - As prefeituras municipais, mediante convênio com o Estado, organizarão 

e coordenarão, nos seus municípios, as festividades da Semana Farroupilha. (Redação dada 

pela Lei n.º 8.715/88) 

 

Art. 3º-A - No encerramento da “Semana Farroupilha”, a chama crioula não será 

extinta e será levada até o Município de Piratini, onde permanecerá acesa o ano inteiro no 

Palácio da República Rio-Grandense. (Incluído pela Lei n.º 13.600/10) 

 

Art. 4º - O Governo do Estado regulamentará esta Lei dentro de 90 (noventa) dias, 

a contar da data de sua publicação. (Redação dada pela Lei n.º 8.715/88) 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. (Redação dada pela Lei n.º 8.715/88) 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, em Pôrto Alegre, 11 de dezembro 

de 1964. 
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LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por 

meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 

organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios 

oficiais, facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada 

às Comissões competentes e publicada no Diário da Câmara dos Deputados  e em avulsos, 

para serem distribuídos aos Deputados, às Lideranças e Comissões.  

§ 1º Alem do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor qualquer 

proposição que:  

I - não estiver devidamente formalizada e em termos;  

II - versar sobre matéria:  

a) alheia à competência da Câmara;  

b) evidentemente inconstitucional;  

c) anti-regimental.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, poderá o Autor da proposição recorrer ao 

Plenário, no prazo de cinco sessões da publicação do despacho, ouvindo-se a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a 

proposição voltará à Presidência para o devido trâmite. (Parágrafo com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

 

Art. 138. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes normas:  

I - terão numeração por legislatura, em séries específicas:  

a) as propostas de emenda à Constituição;  

b) os projetos de lei ordinária;  

c) os projetos de lei complementar;  

d) os projetos de decreto legislativo, com indicação da Casa de origem;  

e) os projetos de resolução;  

f) os requerimentos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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g) as indicações;  

h) as propostas de fiscalização e controle;  

II - as emendas serão numeradas, em cada turno, pela ordem de entrada e 

organizadas pela ordem dos artigos do projeto, guardada a seqüência determinada pela sua 

natureza, a saber, supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas e aditivas;  

III - as subemendas de Comissão figurarão ao fim da série das emendas de sua 

iniciativa, subordinadas ao titulo "Subemendas", com a indicação das emendas a que 

correspondam; quando à mesma emenda forem apresentadas várias subemendas, terão estas 

numeração ordinal em relação à emenda respectiva;  

IV - as emendas do Senado a projeto da Câmara serão anexadas ao projeto 

primitivo e tramitarão com o número deste.  

§ 1º Os projetos de lei ordinária tramitarão com a simples denominação de 

"projeto de lei".  

§ 2º Nas publicações referentes a projeto em revisão, será mencionado, entre 

parênteses, o número da Casa de origem, em seguida ao que lhe couber na Câmara.  

§ 3º Ao número correspondente a cada emenda de Comissão acrescentar-se-ão as 

iniciais desta.  

§ 4º A emenda que substituir integralmente o projeto terá, em seguida ao número, 

entre parênteses, a indicação "Substitutivo".  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


